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oFICtO N" 86/2021

Pitanga, 16 de dêzembro de 2021

A Sua Excelência o Senhor
Maiml Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Muni§pal
Pitanga - PR

Assunto: adequação orçamentária das emendas do projeto de Lei no 40/2021

Após análisê do projeto de Lei no 4Ol2O21 , verificou-se a'necessidade de rêtiÍicação
das emendas de no 38, 43, tlg e 52.

Em rêlação a emenda de no 38, o êlêmento dê despBsa descrito, por um erro de
digitação, estava incompleto. Sendo atribuído a natureza 3.3.0.4{}.00.00, quando o coneto seria
3.3.5{t.€.00.00.

Da mesma forma ocoíTe na emenda ni49, o elemento de despesa correto seria o
de no 3.3.50.43.00.00.

Por outro lado, as emendas dê n'43 e no 52, constam valores diversos na
justificativa e na tabela dê créditos orçamentários.

Na emenda de no 43 atribui-sê o valor de Rt ,10.000,00, como ilrevisto na
justificaüva.

O rnesmo ocone com a emenda de n" 52, o Valor atribuÍdo sêrá o de R$3.000,00,
conforme descrito na justifi cativa.

Tais alteraçôes náo interferem no obiêto das rêferidas emêndas, tendo por
finalidade apenas a retificeção da dassíiceção orçamentária.

Em relàçáo as emendas com valores diversos, observa-se que os valores quê
constam nas justificativas, completam;se no valor total, previsto para a emenda individual de
cada Vereador, o qual é de R$ 97.064,00.

Trate-se, portanto,.de mera modificação de erío formal.
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Atenciosamente
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PREFEITU RAMUMCIPAL DE PITANGADEP ADM. DíV. SERV GE
Prôtocolo

Fabricio Duartê Holovka
Presidentê
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